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DECISÃO TERMINATIVA

Apelação Cível  Nº  0090079-28.2012.815.2001  -  1ª  Vara da Fazenda Pública da
Capital
Relator      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante   : Jario Cavalcanti Novaes 
Advogado : Ricardo Nascimento Fernandes (OAB/PB nº 15.645)
Apelado    : Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Maria Clara Carvalho
Lujan

APELAÇÃO  CÍVEL — CAUTELAR  DE EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS  —  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  —
IRRESIGNAÇÃO  —  INTERESSE  DE  AGIR
DEMONSTRADO  —  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL  —
APLICAÇÃO  DO  DECRETO  Nº  20.910/32  —
RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO.
PREJUDICADO O APELO.

—  “APELAÇÃO. Medida  cautelar  de exibição  de  documentos.
Policial  militar.  Exclusão  da  corporação.  Afastamento  por  extenso
lapso temporal. Prescrição do fundo de direito  para  eventuais  ações
contra a Fazenda Pública. Prazo prescricional quinquenal. Inteligência
do Decreto n. 20.910/32. Manutenção da sentença. Desprovimento do
recurso. 'o prazo para propositura de ação de reintegração de policial
militar  é  de  5  (cinco)  anos,  a  contar  do  ato  de  exclusão  ou
licenciamento, nos termos do Decreto nº 20.910/32, ainda que se trate
de ação ajuizada em face de ato nulo.'1. A pretensão de exibição de
documentos se submete ao prazo prescricional aplicável à pretensão a
ser  veiculada  na  ação  principal.”(TJPB;  APL  0089851-
53.2012.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
João Alves da Silva; DJPB 15/07/2016) 

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  Jario  Cavalcanti
Novaes em face da sentença de fls. 56/58, proferida nos autos da Ação de Exibição de
Documentos  ajuizada  contra  o Estado  da  Paraíba,  extinguindo  o  processo,  sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73.

O apelante, em suas razões recursais de fls. 60/65, afirma que o
feito não poderia ser extinto, já que acostou documentos demonstrando seu interesse de
agir.



Sem contrarrazões (fls. 66-v).

A Douta Procuradoria de Justiça emitiu o parecer de fls. 76/84,
opinando pela reforma da decisão, ante o interesse de agir do autor, e pelo acolhimento
da  prejudicial  de  prescrição.  No  mérito,  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação. 

É o relatório. Decido.

O autor/apelante, sob o argumento de desconhecer os motivos
que levaram ao seu afastamento da Polícia Militar, ajuizou a presente ação requerendo a
apresentação  de  documentos  necessários  para  futuro  ajuizamento  de  ação
desconstitutiva de ato administrativo.

O magistrado  a quo,  a  seu turno,  extinguiu o processo,  sem
resolução de mérito, entendendo inexistir interesse de agir.

Pois  bem. No caso,  pelos argumentos expostos  e  documentos
juntados,  restou demonstrado o interesse do autor,  logo o feito  não poderia  ter  sido
extinto.

Ocorre  que,  o  apelante  busca  a  exibição  de  documentos
referentes a processo administrativo que o excluiu da corporação militar em 30/03/1988,
porém só ajuizou a presente ação em 2012.

De  acordo  com  o  art.  1º  do  Decreto  nº  20.910/32,  fica
demonstrado que todo e qualquer direito contra a Fazenda Pública, qualquer que seja a
natureza, prescreve em 05 (cinco) anos. Vejamos:

Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 
assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual 
ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos 
contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

É  evidente,  pois,  que  há  de  ser  reconhecida  a  prescrição  da
pretensão.

Nesse sentido, cite-se o entendimento do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS
INFRINGENTES. OFENSA AOS ARTS. 136 E 530 DO CPC. ART.
128  DA LEI  ORGÂNICA DA MAGISTRATURA.NULIDADE  NO
ACÓRDÃO NÃO CONFIGURADA. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ
SANS  GRIEF.  ATO  DO  GOVERNADOR  QUE  TRANSFERIU
PROMOTORES  DE  JUSTIÇA  PARA  A  CARREIRA  DE
PROCURADOR  DO  ESTADO.  PRESCRIÇÃO.  ART.  1º  DO
DECRETO 20.910/1932.1. O art. 136 do CPC expressamente veda a
participação de dois ou mais juízes parentes, consangüíneos ou afins,
em linha reta e no segundo grau na linha colateral, no julgamento de
mesma causa,  na mesma Corte.  Impedimento reafirmado e ampliado
pelo art.  128 da Lei Orgânica da Magistratura, de modo alcançar os



parentes  até  o  terceiro  grau.2.  As  hipóteses  de  impedimento  são
incompatíveis com a interpretação restritiva, já que têm nítido caráter
moralizante. Na dúvida, deve-se reconhecer o impedimento.3. Apesar
da  inafastável  incidência  do  art.  136 do  CPC e  do  art.  128  da  Lei
Orgânica da Magistratura, a participação do magistrado impedido no
julgamento não trouxe, in casu, prejuízo para o resultado da votação
dos Embargos Infringentes,  parcialmente acolhidos por unanimidade.
Mesmo  se  desconsiderado  o  voto  do  juiz  impedido,  o  resultado  do
julgamento seria mantido, diante da composição de oito membros do
Colegiado.  Aplicação  do  princípio  pas  de  nullité  sans  grief.4.  No
julgamento  dos  Embargos  Infringentes,  o  órgão  julgador  não  está
adstrito aos fundamentos adotados pelo voto-vencido, apenas às suas
conclusões.5. In casu, o voto proferido nos Embargos Infringentes se
ateve à conclusão do voto-vencido, que analisou a prescrição de forma
ampla, tanto no que se refere ao ato de transferência quanto aos valores
eventualmente devidos pela diferença de vencimentos entre as carreiras
de Procurador do Estado e Promotor de Justiça.6.  Nas ações pessoais
do administrado contra o Poder Público, o prazo de prescrição é
quinquenal.  Irrelevante  se  o  direito  baseia-se  em  nulidade  do  ato
administrativo.7.  No  presente  caso,  os  atos  impugnados  (do
Governador  que  transferiu  Promotores  de  Justiça  para  a  carreira  de
Procurador do Estado) foram praticados entre os anos de 1978 e 1983.
Ação proposta somente em 1996, 13 anos após a prática do ato mais
recente,  o  que  revela  a  inequívoca  prescrição.8.  Recursos  Especiais
providos  para  reconhecer  a  prescrição  e  extinguir  o  processo  com
resolução de mérito, com fundamento no art.269, VI, do CPC.(REsp
473.838/PB,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe 22/09/2009)

No mesmo norte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE
OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.DECRETO N.  20.910/32.
SENTENÇA  REFORMADA. APELO
PREJUDICADO. Independentemente  da  natureza  da  ação  ou  do
direito  controvertido,  tratando-se  de  demanda  ajuizada  em
desfavor  do  Poder  Público  Estadual,  há  de  ser  aplicada
a prescrição quinquenal, à luz da expressa disposição estatuída no
art.  1º,  do Decreto n.  20.910/32.. Sentença  reformada  na  remessa
necessária.  Recurso  voluntário  prejudicado.  V.V.  PROCESSUAL
CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
PREPARAÇÃO PARA PROPOSITURA DE AÇÃO DE COBRANÇA.
DIFERENÇAS  SALARIAIS.  URV. PRESCRIÇÃO.  MATÉRIA  DE
TRATO SUCESSIVO. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE DO Superior
Tribunal  de  Justiça.  MÉRITO.  PEDIDO  DE  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS.  PROCEDÊNCIA.  REFORMA
DA SENTENÇA. 1. A jurisprudência da Corte do Superior Tribunal de
Justiça se firmou no sentido de que em se tratando de recebimento de
diferenças  salariais  originadas  da  conversão  de  cruzeiros  reais  para
URV, não há prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas
vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. Precedentes:
AgInt  no  RESP 1.579.499/RJ,  Rel.  Ministra  Regina  Helena  Costa,
Primeira Turma, DJe 24/6/2016 e AGRG no AREsp 319.053/RJ, Rel.



Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 3/2/2015. 2. Os
honorários advocatícios são devidos sempre que a atuação do litigante
exigir, para a parte contrária, providência na defesa de seus interesses.
A sucumbência decorre não só da derrota experimentada pela parte,
mas também dos gastos que impôs à outra em contratar advogado. 3.
Recurso  provido. (TJMG;  APCV 1.0145.12.041632-9/001;  Relª  Desª
Sandra Fonseca; Julg. 04/04/2017; DJEMG 17/04/2017) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
AÇÃO  CAUTELAR  DE EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
PROPOSITURA  DE  AÇÃO  PRINCIPAL.
DISPENSABILIDADE. PRESCRIÇÃO DA MATÉRIA DE  FUNDO.
PRAZO QUINQUENAL.  RECURSO  PROVIDO.  SENTENÇA
REFORMADA. 1.  A ação cautelar de exibição de documentos possui
natureza satisfativa e, em assim sendo, não exige o ajuizamento de ação
principal no prazo do art. 806 do CPC/73. Precedentes. 2. A pretensão
do Administrado contra  a  Fazenda Pública  é  de  5  (cinco)  anos,
disciplinada no Decreto nº 20.910/32.3. A pretensão de exibição de
documentos se  submete  ao  prazo  prescricional  aplicável  à
pretensão a ser veiculada na ação principal. 4. Sentença reformada.
Recurso  provido. (TJES;  APL  0034375-10.2010.8.08.0024;  Terceira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Telemaco  Antunes  de  Abreu  Filho;  Julg.
17/05/2016; DJES 25/05/2016)  

No mesmo norte, TJPB:

APELAÇÃO. Medida  cautelar  de exibição  de  documentos.  Policial
militar.  Exclusão  da  corporação.  Afastamento  por  extenso  lapso
temporal. Prescrição do fundo de direito para eventuais ações contra a
Fazenda  Pública.  Prazo  prescricional quinquenal.  Inteligência
do Decreto n. 20.910/32. Manutenção da sentença. Desprovimento do
recurso.  “o  prazo  para  propositura  de  ação  de  reintegração  de
policial militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato de exclusão ou
licenciamento,  nos  termos  do Decreto nº  20.910/32,  ainda  que  se
trate  de  ação  ajuizada  em  face  de  ato  nulo.  ”1.  A  pretensão
de exibição  de  documentos se  submete  ao  prazo  prescricional
aplicável à pretensão a ser veiculada na ação principal.(TJPB; APL
0089851-53.2012.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel.
Des. João Alves da Silva; DJPB 15/07/2016) 

Por  tais  razões,  acolho  a  prejudicial  levantada  pelo  parecer
ministerial e DECRETO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. Prejudicado o apelo.

P.I.

João Pessoa, 25 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20806&sid=b8a6708.51ffb59a.0.0#JD_CPCart806
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